MINUTA

ESTATUTO DO CENTRO DE MEMORIA E DOCUMENTAGCAO DO MOVIMENTO DA INFANCIA
E JUVENTUDE DO ESTADO DE SAO PAULO

Capitulo |
DA NATUREZA DA INSTITUICAO

Art.1° = O Centro de Memoéria é associagdo civil, sem fins lucrativos ou econémicos constituida
por tempo indeterminado com sede e foro na cidade de Séo Paulo, Rua...

Art 2° — A Missao do Centro de Memoria é coletar, abrigar, sistematizar e disponibilizar a
documentagao de memoria do movimento DCA em Sé&o Paulo.

Paragrafo unico — Sao principios norteadores da agéo do Centro de Memdria:

Capitulo I
DOS OBJETIVOS

Art. 3° = Os objetivos do Centro de Memoéria séo:

e Coletar documentos relativos a memoéria do movimento DCA em Séo Paulo, buscando-os
ativamente através de contatos com as pessoas protagonistas deste movimento social.

e Abrigar de forma segura e adequada o acervo de documentos relativos @ meméria do
movimento DCA em S&o Paulo;

e Disponibilizar o acervo de documentos para pesquisadores, militantes e cidadaos interessados
na defesa dos direitos da infancia;

e Realizar agdes de registro, preservacao e divulgacdo da memoéria do movimento DCA em Séo
Paulo

e Propiciar a alunos de graduacao e pds-graduacao a experiéncia de pesquisa sobre os direitos
e politicas para a infancia e sua histéria, apoiando-os com bolsas de estudos ligadas a projetos de
iniciagao cientifica e de pds-graduacgéao (lato e stricto sensu).

Capitulo Il

DOS ASSOCIADOS

Art. 4° - O Centro de Memoria é constituido pelas seguintes instituicées e coletivos:

| — Associacgao x.

Il = Forum DCA

Il — Associagao y...

IV — Universidade z...

etc

Temos que definir a atribuigdo dos qualificativos FUNDADOR, EFETIVO, COLABORADOR etc.
Paragrafo unico: S&o critérios para a associagdo efetiva:

Art. 5° - S3o direitos dos Associados fundadores e efetivos:

| — participar dos érgaos administrativos da Associa¢ao;

Il — votar e ser votado nas Assembléias Gerais;

Il — exigir a quem de direito o perfeito cumprimento das normas estatutarias;







IV — o direito de defesa ampla.

Paragrafo Unico: Os associados colaboradores tém voz nas Assembléias e o direito de receber
as atas das Assembléias sem Onus para a Associagao.

Art. 68° — Sao deveres dos Associados:

| — cumprir e fazer cumprir o presente estatuto;

Il — contribuir para a manutengéo da institui¢ao;

Ill — acatar as decisdes dos érgaos que compdem a Associagéo;

IV - participar ativamente das Assembléias do Centro de Memoéria e demais atividades da
Associaco.

Art. 7° = Qualquer das entidades associadas podera ser excluida do quadro social em razéo do
descumprimento dos deveres sociais e desconformidade com a misséo e os principios do Centro
de Meméria ou solicitar sua demissao quando julgar de seu interesse.

Paragrafo 1: A excluséo sera deliberada em Assembléia Geral com quorum minimo de 2/3 e
convocada para este fim e devera ser precedida de um processo de avaliagdo por parte da
coordenacdo do Centro de Memodria, no periodo de um ano, garantindo a ampla defesa do
associado.

Paragrafo 2: A solicitagdo de demiss&o, por iniciativa da prépria associada, devera ser feita por
escrito a coordenacgao do Centro de Memoria e notificado a Assembléia.

Capitulo IV

DA ESTRUTURA ORGANIZATIVA

Art. 8° - O Centro de Meméria é constituido dos seguintes 6rgaos:
Il - Coordenacéo Geral;

[l — Conselho Fiscal.

Art. 9° - A Assembléia Geral é instdncia maxima de deliberacdo do Centro de Meméria e se
constitui pelos associados fundadores e efetivos.

Art. 10 —= A Assembléia Geral reune-se, ordinariamente, no primeiro trimestre de cada ano e
extraordinariamente, sempre que convocada.

Art. 11 — A Assembléia Geral sera convocada por carta — convite, contendo local, data, hora e
pauta, dirigida aos associados, com antecedéncia minima de 15 (quinze) dias.

Art. 12 - A Assembléia Geral sera sempre convocada pela Coordenagéo Geral ou por 1/5 (um
quinto) dos associados.

Art. 13 — Compete a Assembléia Geral, além das atividades na qualidade de instancia maxima
de deciséo, deliberar sobre:

| — planos, programas e projetos que permitam o desenvolvimento de suas atividades e o
cumprimento de seus objetivos;

Il - relatério de atividades e sobre as contas do periodo;

Il — extingdo, dissolugdo ou cessagao da Associagdo, com quorum qualitativo (2/3);
IV — proposta orcamentaria da Associagéo;

V - alienacé&o de bens;

VI — alteragdo do presente estatuto, nesse caso, com aprovagdo de no minimo 2/3 dos presentes,
com quorum qualitativo de no minimo 1/3 dos associados fundadores e efetivos, e convocagao
especifica para o fim;






VIl - eleicdo da coordenacgéo geral e do conselho fiscal da Associagdo, bem como a destituicdo de
qualquer um dos seus membros.

VIl - Regimento Interno.

Paragrafo anico: A destituicido dos membros da coordenagdo ocorrera quando comprovado o
descumprimento injustificavel das atribuicbes da coordenagdo ou atuagdo em desconformidade
com a missao institucional e os principios do Centro de Meméria.

Art. 14 — A Coordenagao Geral € composta por trés membros titulares e trés suplentes, eleitos
pela Assembléia Geral, com mandato de dois anos, cabendo uma reconducéo por igual periodo.

Art.15 — Compete a Coordenacao Geral:
| — representar a Associagdo em juizo ou fora dele, ativa ou passivamente;

Il — administrar a Associagao, praticando todos os atos necessarios ao bom desempenho de suas
atividades e a consecucgao de seus objetivos, inclusive a movimentacéao financeira e de convénios
e contratos;

lIl — elaborar o regimento interno do Centro de Memoéria;

IV - propor reformas do estatuto;

V — convocar e presidir a Assembléia Geral;

VI — escolher os integrantes dos érgaos de apoio administrativo:

Paragrafo anico — A movimentagao financeira e bancaria sera exercida por, no minimo, dois dos
membros da Coordenacgao Geral.

Art. 16 — O Conselho Fiscal é composto por 3 (trés) membros titulares e trés suplentes, eleitos
pela Assembléia Geral, com mandato de dois anos, podendo ser reconduzido por igual periodo.

Paragrafo unico — O Conselho Fiscal funcionara com a totalidade de seus membros devendo
escolher um que o representara perante a Coordenacao Geral e Assembléia.

Art. 17 — Compete ao Conselho Fiscal:

| — opinar sobre os relatérios do desempenho financeiro e contabil e sobre as operagdes
patrimoniais realizadas, emitindo parecer para organismos superiores da entidade;

Il — solicitar as informacdes que julgar necessarias;

Il — comunicar a Assembléia Geral e & Coordenagéo Geral as ocorréncias que julgar relevantes,
sugerindo medidas aplicaveis a espécie.

Capitulo V
DO PATRIMONIO SOCIAL E RECEITAS

Art. 18 - Constituem patriménio do Centro de Meméria, todos os bens materiais e imateriais,
moveis e imoveis existentes em seu home.

Art. 19 — Constituem as receitas do Centro de Meméria:

| — as contribuicées dos associados;

Il — as contribuigdes do poder publico;

Ill - legado e doagdes de pessoas fisicas e juridicas nacionais e internacionais;
IV — receitas provenientes de convénios e contratos.

Paragrafo unico — O Centro de Memoéria aplica suas rendas, seus recursos e eventuais
resultados operacionais integralmente no territério nacional e no desenvolvimento e manutencéo
dos seus objetivos institucionais.






Capitulo VI
DISPOSIGOES GERAIS

Art. 20 — As instituicées e coletivos membros do Centro de Memoria deverdo contribuir para a
manuteng¢ado do Centro em valor a ser definido na Assembléia Geral Ordinaria.

Paragrafo 1 — somente a Coordenagéo podera isentar provisoriamente a entidade associada do
pagamento da anuidade, desde que apresentadas razées que justifiquem a deciséo;

Paragrafo 2 - as entidades que ndo pagarem a anuidade poderdo, por solicitagdo da
Coordenacgéo Geral ter seus direitos suspensos pela Assembléia Geral.

Art. 21 — Os membros da Coordenagdo Geral ndo serdo remunerados pelo exercicio da
coordenacgdo, entretanto a coordenagdo podera contratar Secretario Executivo conforme
determina o inciso VI do artigo 15 do presente estatuto, que atue efetivamente na gestdo
executiva, bem como profissionais que prestam servicos especificos, respeitados para a
remuneragao os valores praticados no mercado da regido correspondente a sua atuago;

Art. 22 — A Associagédo dara publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do ano fiscal
compreendido pelo ano civil, ao relatério de atividades e as demonstragdes financeiras da
entidade, incluindo-se as certiddes negativas de débitos junto ao INSS e FGTS, colocando a
disposi¢éo de qualquer cidadao que desejar.

Paragrafo unico — as prestagées de contas da entidade deverdo atender aos principios
fundamentais de contabilidade e as normas brasileiras de contabilidade, e podendo ser auditadas
inclusive por auditores externos independentes, atendendo em tudo, aos dispositivos
constitucionais e legais.

Art. 23 — N&o havera nenhum tipo de distribuigdo ou ganho financeiro para os membros em
decorréncia dos projetos negociados pelo Centro de Memoéria.

Art. 25 - Se obtida e perdida a qualificagdo como 6érgéo da sociedade civil de interesse publico, o
acervo patrimonial havido com os recursos publicos durante o periodo de duragdo daquela
qualificagdo, sera transferido para outra pessoa juridica qualificada nos termos da Lei 9760/99.

Art. 26 - E vedado as entidades associadas que compdem a estrutura organizativa, o
recebimento de remuneragdo, vantagens, gratificagbes ou qualquer beneficio ou vantagem
pessoal, individual ou coletiva, em decorréncia do exercicio de cargo ou fungéo de direcéo.

Art. 27 - Os membros n&o respondem, ainda que subsidiariamente, pelas obriga¢ées contraidas
pelo Centro de Memodria.

Art. 28 - Os casos omissos seréo resolvidos pela Assembléia Geral.
Art. 29 - Este estatuto entra em vigor na data de sua aprovacéo.







Roteiro da entrevista:

l. Movimento DCA
1. O que é hoje o Movimento DCA (movimento social de defesa dos

direitos da crianga e adolescente em Sao Paulo?

Quando surgiu este movimento?

Quais os seus marcos: pontos mais significativos, altos e baixos

Quais suas formas de organizagao?

Quais suas formas de luta? De atuagao?

Com quais grupos, associagdes, atores coletivos vocé se relaciona em

busca de exigir ou garantir os direitos da crianga e adolescente?

Qual a importancia e o papel de cada um destes atores coletivos?

Quais os agentes publicos com quem vocé mais se relaciona nesta

perspectiva? Quais 0s mais acessiveis, menos acessiveis, mais

resolutivos, menos resolutivos?
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Il. Direitos do adolescente em conflito com a lei

1. Como o movimento DCA atua em relagéo ao adolescente em conflito
com a lei?

2. Qual a sua participacdo na politica de direitos do adolescente em
conflito com a lei? Na reivindicagdo, na proposi¢do, na execugao, no
monitoramento?

3. Quais as maiores conquistas, os maiores problemas e desafios para
politica de direitos do adolescente em conflito com a lei em Sao
Paulo?

. Geral

1. A quem mais eu deveria entrevistar?

2. Nome, instituicdo a que pertence, seu lugar no Sistema de Garantia
de Direitos da Crianga e Adolescente (SGDCA), ha quanto tempo
esta na instituicdo (ha quanto tempo a instituicéo participa do
SGDCA - se couber)






